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SÚMULA: Institui o “Dia Municipal do Condutor de Ambulância”. 
 
 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Nova Santa Rosa aprovou, e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte: 

 
  L E I 

 
  Art. 1º Fica instituído no Município de Nova Santa Rosa o “DIA 
MUNICIPAL DO CONDUTOR DE AMBULÂNCIA”, a ser celebrado, anualmente, no dia 10 
de outubro. 

 
  Art. 2º Insere-se o “DIA MUNICIPAL DO CONDUTOR DE AMBULÂNCIA” 

no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  

 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 30 de junho 
de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

LARI HITZ, 
Prefeito 

 


